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DECRETO Nº 5.075, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2025 
 

Dispõe sobre o remanejamento de recursos do orçamento fiscal de 2025 e dá 
providências correlatas. 

 
CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São 

Paulo, no uso das suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 10, da Lei Municipal nº 2.608, 
de 23 de julho de 2024, 

  
DECRETA: 
Art. 1º Ficam remanejadas na forma abaixo discriminada as dotações orçamentárias aprovadas 

na lei orçamentária anual de 2025: 
Acréscimos: 

FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
22 020101 04.122.0001.2001 3.3.90.30.00 Material de Consumo 1.600,00 
52 020103 06.182.0029.2059 3.3.90.14.00 Diárias – Pessoal Civil 1.000,00 
82 020203 04.122.0004.2007 3.3.90.14.00 Diárias – Pessoal Civil 2.500,00 
83 020203 04.122.0004.2007 3.3.90.30.00 Material de Consumo 5.000,00 
87 020203 04.122.0004.2007 3.3.90.47.00 Obrigações Tributárias  4.000,00 
96 020204 04.123.0008.2008 3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições 2.000,00 

116 020302 08.241.0009.2012 3.3.90.30.00 Material de Consumo 15.000,00 
146 020302 08.243.0009.2074 3.3.90.48.00 Outros Auxílios Financeiros 5.000,00 
193 020304 08.244.0011.2023 3.3.90.30.00 Material de Consumo 1.000,00 
223 020402 10.301.0012.2024 3.3.90.30.00 Material de Consumo 17.000,00 
264 020402 10.301.0012.2025 3.3.90.30.00 Material de Consumo 6.000,00 
358 020502 12.365.0014.2031 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixa 19.100,00 
377 020502 12.365.0014.2031 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 3.000,00 
402 020503 12.361.0014.2035 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixa 11.000,00 
415 020503 12.361.0014.2035 3.3.90.30.00 Material de Consumo 10.000,00 
420 020503 12.361.0014.2035 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 8.000,00 
464 020602 15.452.0018.2041 3.3.90.30.00 Material de Consumo 20.000,00 
519 020802 13.392.0017.2040 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 78.000,00 
530 020802 23.695.0023.2047 3.3.90.30.00 Material de Consumo 5000,00 
545 020901 27.122.0021.2066 3.3.90.14.00 Diárias – Pessoal Civil 500,00 

    TOTAL GERAL 214.700,00 
Deduções: 

FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
237 020402 10.301.0012.2024 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica -17.000,00 
272 020402 10.301.0012.2025 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica -66.100,00 
349 020501 12.122.0016.2039 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica -1.000,00 
539 020901 24.131.0021.2002 3.3.90.39.88 Serviço de Publicidade e Propaganda -21.500,00 
540 020901 24.131.0021.2003 3.3.90.39.90 Serviço de Publicidade Legal -109.100,00 

    TOTAL GERAL -214.700,00 
 

 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário 

e retroagindo seus efeitos à data de sua expedição. 
 

Valentim Gentil, 18 de novembro de 2025 
 
 
 

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES 
Prefeito Municipal 
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CERTIDÃO 
 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do 

Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente decreto foi publicado no 
Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015), na data de 28 de novembro de 
2025. 

 
 

 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 
Responsável pelos Atos Oficial 
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DECRETO Nº 5.076, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2025 
 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar e dá providências 
correlatas. 
 

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São 
Paulo, no uso das suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 4º, da Lei Municipal nº 2.619, 
de 04 de dezembro de 2024, 

  
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto no orçamento municipal de 2025, os créditos adicionais suplementares na 

importância de R$ 124.000,00 (cento e vinte e quatro mil reais, trezentos e trinta e cinco reais e trinta e seis 
centavos), para atender a seguinte programação: 

   
FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
357 020502 12.306.0013.2030 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 62.000,00 
401 020503 12.306.0013.2034 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 62.335,36 

    TOTAL GERAL 124.335,36 
 

Art. 2º Os créditos abertos no artigo anterior serão cobertos com recursos oriundos do superávit 
financeiro do exercício anterior, proveniente de recursos do Programa Salário Educação do Fundo Nacional 
de Desenvolvimento da Educação - FNDE. 
 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário e retroagindo seus efeitos à data de sua expedição. 

 
Valentim Gentil, 19 de novembro de 2025 

 
 
 

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES 
Prefeito Municipal 

 
 

CERTIDÃO 
 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do 

Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente decreto foi publicado no 
Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015), na data de 28 de novembro de 
2025. 

 
 

 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 
Responsável pelos Atos Oficial 
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DECRETO Nº 5.077, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2025 
 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar e dá providências 
correlatas. 

 
CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São 

Paulo, no uso das suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 4º, da Lei Municipal nº 2.619, 
de 04 de dezembro de 2024, 

  
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto no orçamento municipal de 2025, o crédito adicional suplementar na 

importância de R$ 4.155,61 (quatro mil, cento e cinquenta e cinco reais e sessenta e um centavos), para 
atender a seguinte programação: 
  

FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
205 020304 08.244.0011.2072 3.3.90.48.00 Outros Auxílios Financeiros - Pessoa Física 4.155,61 

   TOTAL GERAL 4.155,61 
 

Art. 2º O crédito aberto no artigo anterior será coberto com recursos oriundos do excesso de 
arrecadação do exercício provenientes dos repasses do Fundo Estadual de Assistência Social – FEAS através 
do Programa Benefício Eventual, conforme demonstrado no Anexo Único deste Decreto. 

  
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário e retroagindo seus efeitos à data de sua expedição. 
 

Valentim Gentil, 24 de novembro de 2025 
 
 
 

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES 
Prefeito Municipal 

 
 

CERTIDÃO 
 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do 

Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente decreto foi publicado no 
Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015), na data de 28 de novembro de 
2025. 

 
 

 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 
Responsável pelos Atos Oficial 
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ANEXO ÚNICO 
DECRETO Nº 5.077, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2025 
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DECRETO Nº 5.078, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2025 
 
Estabelece o programa de trabalho dos órgãos, unidades 
orçamentárias, fundos e entidades do Poder Executivo para o exercício 
financeiro de 2026, discriminando os elementos de despesa, assim 
como o seu desdobramento, e dá providências correlatas. 

 
CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado 

de São Paulo, no uso das suas atribuições legais e tendo em vista o disposto na Lei Municipal nº 
2.680, de 26 de novembro de 2025, que aprovou o orçamento do Município de Valentim Gentil para 
o exercício financeiro de 2026; 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º. A movimentação das dotações dos órgãos, unidades orçamentárias, fundos e 

entidades do Poder Executivo, aprovadas pela Lei Municipal nº 2.680, de 26 de novembro de 2025 
(Lei Orçamentária Anual – 2026), obedecerá às disposições constantes deste decreto. 

 
Art. 2º. Para efeito da execução orçamentária e obedecidos os limites impostos pela lei 

mencionada no artigo anterior, os créditos aprovados, dentro de cada órgão e unidade 
orçamentária, passam a ser discriminados dos respectivos elementos de despesa, conforme o Anexo 
Único a este decreto. 

 
Art. 3º. Os dirigentes dos órgãos, fundos e entidades da administração direta, e os 

ordenadores da despesa, são responsáveis pela observância da execução orçamentária e financeira 
das dotações liberadas na forma deste decreto, assim como do cumprimento de todas as 
disposições legais aplicáveis à matéria, especialmente as previstas na Lei Federal nº 8.666/93 
(contratos firmados até 31 de março de 2023), na Lei Federal nº 14.133/2021 e Lei Complementar 
nº 101/00. 

 
Art. 4º. Os recursos financeiros relativos aos créditos orçamentários consignados ao 

Poder Legislativo serão lhe entregues até o dia 20 de cada mês, obedecidos a programação 
financeira e os limites constitucionais legais. 

 
Art. 5º. O serviço de contabilidade da Prefeitura providenciará os registros relativos à 

abertura do orçamento para o presente exercício nos termos deste decreto, bem como adotando 
as medidas necessárias à sua execução, dando ciência imediata ao Prefeito Municipal de qualquer 
irregularidade. 

 
Art. 6º. Visando à consolidação das contas municipais, nos moldes previsto na Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), o Poder Legislativo 
deverá remeter ao Poder Executivo, mensalmente, seus balancetes de receitas e despesas. 

 
Parágrafo Único. Os referidos balancetes deverão ser encaminhados e disponibilizados, 

impreterivelmente, até o dia 10 do mês seguinte a que se referem. 
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Art. 7º. Este decreto entra em vigor em 1º de janeiro de 2026, revogadas as disposições 

em contrário. 
  

Valentim Gentil, 27 de novembro de 2025. 
 
 
 

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES 
Prefeito Municipal 

 
 

CERTIDÃO 
 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da 

Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente 
decreto foi publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 
2015), na data de 28 de novembro de 2025. 
 
 
 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 
Responsável pelos Atos Oficiais 
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ANEXO ÚNICO 
DECRETO Nº 5.078, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2025 
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DECRETO Nº 5.079, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2025 
 

Dispõe sobre a programação financeira e o cronograma de execução 
mensal de desembolso para o exercício de 2026, conforme o art. 8º, da 
Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000. 

 
CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado 

de São Paulo, no uso das suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 8º, da Lei 
Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000; 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º. Ficam estabelecidos os limites para movimentação de empenhos e para os 

pagamentos relativos às dotações constantes da lei orçamentária para o exercício de 2026, na forma 
discriminada nos anexos deste decreto. 

 
Art. 2º. Os créditos suplementares e especiais que vierem a ser abertos neste exercício 

terão sua execução condicionada aos limites fixados à conta das fontes de recursos 
correspondentes. 

 
Art. 3º. A realização de despesa à conta de recursos vinculados somente poderá ocorrer 

respeitada as dotações aprovadas, até o limite da efetiva arrecadação das receitas correspondentes. 
 
Art. 4º. A despesa com pessoal e encargos sociais não poderá exceder a 54,00% da 

receita corrente líquida, nos termos da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000. 
 
Art. 5º. Não será objeto de limitação as despesas destinadas ao pagamento do serviço 

da dívida e as ressalvadas na lei de diretrizes orçamentárias. 
 
Art. 6º. Os recursos financeiros correspondentes aos créditos orçamentários na lei 

orçamentária para o exercício financeiro de 2026 ao Poder Legislativo e seus créditos adicionais, 
ser-lhe-ão entregues até o dia 20 de cada mês, em obediência ao art. 168 da Constituição Federal, 
e nos termos do art. 29-A, da Constituição Federal. 

 
Art. 7º. As medições para liberação de pagamentos de obras em execução deverão 

informar o percentual da execução física de cada obra, para avaliação do serviço de engenharia da 
Prefeitura Municipal. 

 
Art. 8º Os pagamentos serão realizados obedecendo-se as regras estabelecidas no 

Decreto Municipal nº 4.591, de 21 de setembro de 2023, que dispõe sobre a ordem cronológica de 
pagamentos no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do Município de Valentim Gentil. 

 
Art. 9º. O serviço de contabilidade da Prefeitura Municipal adotará as providências 

necessárias ao bloqueio provisório das dotações orçamentárias constantes da Lei Municipal nº 
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2.680, de 26 de novembro de 2025 (Lei Orçamentária Anual – 2026), cujas ações dependam de 
procedimentos que viabilizem a sua execução orçamentária. 
 

Art. 10. Este decreto entra em vigor em 1º de janeiro de 2026, revogadas as disposições 
em contrário. 
 
 

Valentim Gentil, 27 de novembro de 2025. 
 
 
 

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES 
Prefeito Municipal 

 
 

CERTIDÃO 
 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da 
Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente 
decreto foi publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 
2015), na data de 28 de novembro de 2025. 
 
 
 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 
Responsável pelos Atos Oficiais 
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ANEXOS 
DECRETO Nº 5.079, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2025 
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTIM GENTIL
Chamada Pública nº 003/2025
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 021/2025
Edital nº 102/2025
Processo nº 179/2025
Objeto:  Encontra-se  aberto  nessa  municipalidade  o

Credenciamento  de  artistas  (pessoas  físicas  e
jurídicas) da área musical, residentes no município
de  Valent im  Genti l ,  para  a  real ização  de
apresentações  musicais  em  eventos  institucionais
promovidos, organizados e/ou apoiados pelo Poder
Executivo  Municipal,  por  meio  da  Secretaria
Municipal de Turismo e Cultura, conforme demanda
da  Administração  Pública.  O  Credenciamento  ficará
aberto pelo prazo de 05 (cinco) anos, contados da data da
primeira publicação do edital, podendo ser prorrogado caso
haja  interesse  da  Administração.  Os  envelopes  com  os
documentos de habilitação deverão ser encaminhados ao
Agente  de  Contratação  deste  Município,  pelo  e-mail:
licitacao2@valentimgentil.sp.gov.br  ou  por  meio  de
envelope  lacrado  entregue  no  Paço  Municipal  “Prefeito
Airton de Medeiros”, localizado na Praça Jacilândia, nº 4-33,
Centro, Valentim Gentil/SP e ocorrerá a partir da divulgação
deste  aviso  no  diário  oficial  do  Município  e  em  jornal  de
grande circulação do estado de São Paulo. O inteiro teor
deste edital  se encontrará afixado no quadro de avisos do
Paço Municipal, bem como no sítio eletrônico do município.
As empresas interessadas em participar do procedimento
de  Credenciamento  poderão  obter  maiores  informações
junto  ao  Setor  de  Licitações  da  Prefeitura,  na  Praça
Jacilândia, 4-33, Centro, pelo telefone (17) 3131-1250, bem
como  no  site  www.valentimgentil.sp.gov.br.  Valentim
Gentil/SP, 27 de novembro de 2025. Claudinei Carvassan
Rodrigues. Prefeito Municipal.
...........................................................................................................

PREFEITURA MUNICIPAL VALENTIM GENTIL
Aviso de Licitação
Modalidade: Pregão Eletrônico com fundamento na lei

14.133/2021
Processo nº 200/2025 – Pregão Eletrônico nº 102/2025

– Edital nº 116/2025
Critério de julgamento: maior percentual de desconto

sobre o lote único
Encontra-se  aberto  nesta  municipalidade  o  pregão

(eletrônico)  acima  citado  para  Registro  de  Preços  para
futura e eventual aquisição de medicamentos (genéricos),
através  de  maior  desconto  percentual  sobre  o  valor  de
referência do PF – preço fábrica da tabela da CMED/Anvisa -
São  Paulo,  para  atender  às  necessidades  da  Secretaria
Municipal  de  Saúde  de  Valentim  Gentil/SP,  conforme
condições,  quantidades  e  exigências  estabelecidas  no
edital e seus anexos. A sessão do pregão dar-se-á no dia 15

de dezembro de 2025, às 09:00h (horário de Brasília),
n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o
http://177.39.80.66:8085/comprasedital/.  As  empresas
interessadas  em participar  da  referida  licitação  poderão
obter maiores informações junto ao Setor de Licitações da
Prefeitura, na Praça Jacilândia, 4-33, Centro, pelo telefone
( 1 7 )  3 4 8 5 - 9 4 0 0 ,  b e m  c o m o  n o  s i t e
www.valentimgentil.sp.gov.br.  Valentim  Gentil,  27  de
novembro de 2025. Claudinei Carvassan Rodrigues. Prefeito
Municipal.
...........................................................................................................

PREFEITURA MUNICIPAL VALENTIM GENTIL
Aviso de Licitação
Modalidade: Pregão Eletrônico com fundamento na lei

14.133/2021
Processo nº 203/2025 – Pregão Eletrônico nº 104/2025

– Edital nº 118/2025
Critério de julgamento: menor valor por item
Encontra-se  aberto  nesta  municipalidade  o  pregão

(eletrônico)  acima  citado  para  Registro  de  preços  para
futura e eventual contratação de empresas para locação de
palco, equipamento de som, locação de veículos tipo van,
brigadistas e carregadores para a realização de eventos do
município  de  Valentim  Gentil,  conforme  condições,
quantidades e exigências estabelecidas no edital  e seus
anexos.  A  sessão  do  pregão  dar-se-á  no  dia  15  de
dezembro de 2025, às 13h30min (horário de Brasília),
n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o
http://177.39.80.66:8085/comprasedital/.  As  empresas
interessadas  em participar  da  referida  licitação  poderão
obter maiores informações junto ao Setor de Licitações da
Prefeitura, na Praça Jacilândia, 4-33, Centro, pelo telefone
( 1 7 )  3 4 8 5 - 9 4 0 0 ,  b e m  c o m o  n o  s i t e
www.valentimgentil.sp.gov.br.  Valentim  Gentil,  27  de
novembro de 2025. Claudinei Carvassan Rodrigues. Prefeito
Municipal.
...........................................................................................................
Aviso para Manifestação de Interesse, por Entidades

e Órgãos, em Participar de Registro de Preços
O Município de Valentim Gentil/SP, por intermédio do

Senhor Prefeito Municipal, Claudinei Carvassan Rodrigues,
torna  público  aos  demais  órgãos  e  entidades  da  esfera
municipal,  que realizará licitação sob Registro de preços
para  futura  e  eventual  contratação  de  empresas  para
locação de palco, equipamento de som, locação de veículos
tipo van, brigadistas e carregadores para a realização de
eventos do município de Valentim Gentil. Sendo assim, fica
aberto o convite aos demais  órgãos ou entidades
para verificar se desejam integrar a ata como órgãos
participantes do registro. A licitação será realizada por
meio  do  Processo  nº  203/2025,  Pregão  Eletrônico  nº
104/2025, cujo Termo de Referência com as especificações
do(s)  objeto(s)  a  ser(em)  registrado(s)  poderá(ão)  ser
s o l i c i t a d o ( s )  p e l o  e - m a i l :
licitacao@valentimgentil.sp.gov.br. Caso haja manifestação
de  Intenção  de  Registro  de  Preços,  esta  deverá  ser

http://www.valentimgentil.sp.gov.br
http://177.39.80.66:8085/comprasedital/
http://www.valentimgentil.sp.gov.br/
http://177.39.80.66:8085/comprasedital/
http://www.valentimgentil.sp.gov.br/
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protocolizada no Setor de Licitações, localizado na Praça
Jacilândia, nº 4-33, Centro, Valentim Gentil/SP, no prazo de
08 (oito) dias úteis, contados da data da publicação deste
aviso, a qual deverá estar acompanhada da descrição do
objeto  ao  qual  deseja  participar,  com  a  especificação  dos
quantitativos e documento de formalização de demanda,
tudo conforme determina a lei. Valentim Gentil/SP, 27 de
novembro de 2025. Claudinei Carvassan Rodrigues. Prefeito
Municipal.
...........................................................................................................
Aviso para Manifestação de Interesse, por Entidades

e Órgãos, em Participar de Registro de Preços
O Município de Valentim Gentil/SP, por intermédio do

Senhor Prefeito Municipal, Claudinei Carvassan Rodrigues,
torna  público  aos  demais  órgãos  e  entidades  da  esfera
municipal,  que realizará licitação sob Registro de Preços
para  futura  e  eventual  aquisição  de  medicamentos
(genéricos), através de maior desconto percentual sobre o
valor  de  referência  do  PF  –  preço  fábrica  da  tabela  da
CMED/Anvisa - São Paulo, para atender às necessidades da
Secretaria Municipal de Saúde de Valentim Gentil/SP. Sendo
assim,  fica  aberto  o  convite  aos  demais  órgãos  ou
entidades  para  verificar  se  desejam  integrar  a  ata
como órgãos participantes do registro. A licitação será
realizada  por  meio  do  Processo  nº  200/2025,  Pregão
Eletrônico nº 102/2025, cujo Termo de Referência com as
especificações  do(s)  objeto(s)  a  ser(em)  registrado(s)
p o d e r á ( ã o )  s e r  s o l i c i t a d o ( s )  p e l o  e - m a i l :
licitacao@valentimgentil.sp.gov.br. Caso haja manifestação
de  Intenção  de  Registro  de  Preços,  esta  deverá  ser
protocolizada no Setor de Licitações, localizado na Praça
Jacilândia, nº 4-33, Centro, Valentim Gentil/SP, no prazo de
08 (oito) dias úteis, contados da data da publicação deste
aviso, a qual deverá estar acompanhada da descrição do
objeto  ao  qual  deseja  participar,  com  a  especificação  dos
quantitativos e documento de formalização de demanda,
tudo conforme determina a lei. Valentim Gentil/SP, 27 de
novembro de 2025. Claudinei Carvassan Rodrigues. Prefeito
Municipal.
...........................................................................................................
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PREFEITURA
Prefeitura do Município de Valentim Gentil

ESTADO DE SÃO PAULO
CNPJ: 46.599.833/0001-11

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 28/2025
PROCESSO SELETIVO Nº 02/2024

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, no
uso das suas atribuições legais, e CONSIDERANDO:

I - o resultado final do Processo Seletivo nº 02/2024, destinado à seleção de candidatos e formação de
cadastro reserva para a função de Acompanhante Terapêutico, Enfermeiro, Motorista, Professor de Educação
Básica I, Professor de Educação Física, Professor de Língua Inglesa, Supervisor do Programa Criança Feliz e
Técnico de Enfermagem, para atender necessidade temporária de excepcional interesse público, para
preenchimento das vagas atualmente existentes e das que vierem a vagar durante o prazo de validade deste
processo seletivo, nos termos estabelecidos pelo presente Edital;

II – II – Ofício Nº139/2025 de 28 de novembro de 2025, apresentado pela Secretaria Municipal de Saúde e
protocolado sob nº 3472/2025, na data de 28 de novembro de 2025, devidamente deferido pelo prefeito municipal.

RESOLVE:

I - Fica convocado(a) para contratação temporária no Serviço Público Municipal, de acordo com as
necessidades atuais da Administração, o(a) candidato(a) aprovado(a) no Processo Seletivo nº 02/2024, realizado
com tal finalidade, de acordo com a seguinte relação:

Para o cargo temporário de TÉCNICO DE ENFERMAGEM
Examemédico: Avaliação Clínica Ocupacional/ Hemograma Completo / Hepatite B – HBSAC /

Hepatite B – HBSAG / Hepatite C – Anti-HCV / VDRL

II – O(a) candidato(a) convocado(a) deverá comparecer no Setor de Recursos Humanos da Prefeitura,
situado na Praça Jacilândia, nº 4-33, Bairro Centro, nesta cidade, até o dia 08 de dezembro de 2025, no horário das
das 13:00h às 16:00h, a fim de exercer, mediante assinatura de termo de opção, o direito de ser contratado(a)
temporariamente no cargo para o qual foi habilitado(a).

III - Se o(a) candidato(a) deixar de comparecer sem motivo justificado perderá o direito de contratação no
cargo.

IV - Exercido o direito de opção de aproveitamento, o(a) candidato(a) convocado(a) deverá, ato contínuo,
com as custas arcadas pelo município, ser submetido(a) a exames médicos de sanidade física e mental, no prazo
máximo de dez (10) dias, em local determinado pela Prefeitura, e uma vez satisfatório os resultados dos exames e
apresentação dos documentos exigidos, será contratado(a).

V - Para ser contratado(a) temporariamente no cargo em que foi habilitado(a), o(a) candidato(a) deverá
apresentar, obrigatoriamente, os seguintes documentos (original e cópia):

a) Carteira de trabalho com todos os contratos existentes;
b) Carteira de identidade;
c) Título de eleitor e comprovante de votação na última eleição, ou certidão de regularidade emitida

pelo respectivos Cartório Eleitoral;
d) Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF) (seu e de seus dependentes, sendo

facultado no caso de dependente menor de idade, a apresentação de Certidão de Nascimento);
e) Certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, quando for do sexo masculino;
f) Comprovante do nível de escolaridade exigido para o cargo;
g) Comprovante com o número do PIS (Caixa Econômica Federal) ou PASEP (Banco do Brasil);
h) Certidão de nascimento ou de casamento, com averbação de separação judicial ou divórcio, se for o

caso;
i) Certidão de nascimento dos filhos, quando for o caso;

CLASS. CANDIDATO Nº INSC DT. NASC. NOTA FINAL
03º RAFAEL APARECIDO DOS SANTOS 95 18/09/1998 53,33

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação
Convocação
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PREFEITURA
Prefeitura do Município de Valentim Gentil

ESTADO DE SÃO PAULO
CNPJ: 46.599.833/0001-11

j) Caderneta de vacinação;
k) Atestado de que não possui registro de antecedentes criminais;
l) Declaração de bens ou valores que integram o patrimônio até a data da posse, devidamente

instruída, ou a última declaração do imposto de renda conforme Lei Federal nº 8.730, de 1993;
m) Declaração informando se exerce ou não outro cargo, emprego ou função pública no âmbito federal,

estadual ou municipal;
n) Declaração informando se já é aposentado, por qual motivo e junto a qual regime de previdência

social;
o) Comprovante de endereço.

VI - Além da documentação prevista neste Edital, será facultado à Prefeitura Municipal de Valentim Gentil
exigir do(a) candidato(a) convocado(a) outros documentos que eventualmente sejam necessários para a abertura
de Contrato de Trabalho.

VII - Fica facultado ao(à) candidato(a) convocado(a) o direito de renúncia de classificação, mediante termo
assinado de livre e espontânea vontade.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é expedido o presente Edital, que vai afixado no
mural da Prefeitura, publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município e divulgado no endereço eletrônico do
Município: www.valentimgentil.sp.gov.br, bem como em veículo impresso de circulação diária regional.

Valentim Gentil, 28 de novembro de 2025.

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES
Prefeito Municipal

http://www.valentimgentil.sp.gov.br
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO 

 

 

Proc. n.º 22/2025 

Pregão eletrônico n.º 02/2025 

Objeto: aquisição de veículo automotor, tipo passeio, sedan, zero quilometro para atender as 

necessidades operacionais da Câmara Municipal de Valentim Gentil, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas no edital e seus anexos. 

 

 

 

 

DESPACHO 

 

 

 

Processada a presente licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, com fulcro na Lei n.º 

14.133/2021 e demais legislações aplicáveis a espécie, e diante das devidas informações fornecidas 

pela agente de contratação/pregoeira que foi auxiliada pela equipe de apoio, nomeada por meio da 

Portaria n.º 326, de 20 de agosto de 2025, após a análise da ata da sessão de julgamento 

ADJUDICO e HOMOLOGO este procedimento para que dele provenham seus efeitos legais à 

empresa FARIA VEICULOS LTDA, CNPJ n.º 01.869.253/0009-16, o objeto desta licitação pelo 

valor de R$147.550,00 (cento e quarenta e sete mil, quinhentos e cinquenta reais). 

 

Encaminhe-se ao setor jurídico para elaboração do contrato e ao setor contábil para o devido 

processamento contábil. 

 

  

Valentim Gentil, 27 de novembro de 2025. 

 

 

 

HILÁRIO PEDRO MÓVIO 

Presidente 
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